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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, 
que se encontra aberta a Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO nº 

002/2023. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de EXAMES DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA E 
COLONOSCOPIA COM BIÓPSIA E LAUDO COM DISGNÓSTICO E 

IMAGEM aos usuários do SUS. Tabela de preços da Resolução CMS nº 039 

e 40/2023. O Edital poderá ser retirado a partir da data de 17.10.2023 no 

seguinte endereço eletrônico: www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, na Rua Cel. 

Soares de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo -  Fone: (51) 3651-1744 Ramal 
228 – e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br.  

São Jerônimo-RS, 16 de outubro de 2023.  

 

Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária Municipal de Governo. 
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Inexigibilidade nº 74/2023 

 

Filipe Almeida de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Ata nº 141/2023 dos Agentes de Contratações 

e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 
Considerando o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber 

Resolve ratificar e tornar público a inexigibilidade para o seguinte item: 

 
Objeto: Duas inscrições para o curso: Bom atendimento, assessoramento 

eficiente e tópicos relevantes para desempenho da função com excelência e 

eficiência para as Assessoras Ana Paula de souza Pedrozo e Kauana da Silva 
Sib nos dias 17 a 20 de Outubro. 

Credor: Inlegis Consultoria e Treinamento Eireli 

Endereço: Rua Jerônimo Coelho, 354 - Centro Histórico, Porto Alegre. 
CNPJ: 30.050.141/0001-80 

Valor Proposta: R$ 1700,00 (Mil e setecentos reais) 

 
Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 
Publique-se. 

São Jerônimo, 16 de Outubro de 2023. 

 
 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 75/2023 

 Filipe Almeida de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Ata nº 142/2023 dos Agentes de Contratações 

e Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

Considerando o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber 

Resolve ratificar e tornar público a inexigibilidade para o seguinte item: 

 
Objeto: Uma inscrição para o curso: Bom atendimento, assessoramento 

eficiente e tópicos relevantes para desempenho da função com excelência e  

eficiência para a Assessora Sandra Teresinha Bregolin nos dias 17 a 20 de 
Outubro. 

Credor: Inlegis Consultoria e Treinamento Eireli 

Endereço: Rua Jerônimo Coelho, 354 - Centro Histórico, Porto Alegre. 
CNPJ: 30.050.141/0001-80 

Valor Proposta: R$ 850,00 (Oitocentos e cinquenta reais) 

 
Embasamento legal: Art.72 c/c Art. 74, inciso III, Letra F ambos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 
Publique-se. 

São Jerônimo, 16 de Outubro de 2023. 

 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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